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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 16, DE 15 DE ABRIL DE 2021
“Dispõe sobre a denominação do Viveiro Municipal/Horto Municipal, localizado na Rua Pedro Fabri, Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, que passa a ter a seguinte denominação “VIVEIRO MUNICIPAL EDMUNDO MINORU TIBA” e dá outras providências”.

PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O Viveiro Municipal/Horto Municipal, localizado na Rua Pedro Fabri, no Município de Nova Andradina Estado de Mato Grosso do Sul, passará a denominar-se “EDMUNDO MINORU TIBA”;
Art. 2º. A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à HOMENAGEM PÓSTUMA que o Município de Nova Andradina presta ao Sr. EDMUNDO MINORU TIBA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul.
Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 15 de Abril de 2021.
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JUSTIFICATIVA


Edmundo Minoru Tiba, é uma daquelas pessoas que precisam ser marcadas nos bons livros de História pelos acréscimos de benefícios causados a uma cidade, sobretudo, quando se adentra as peculiaridades de sua profissão e atuação em instituições, fazendo de seu trabalho um marco para o município de Nova Andradina-MS. 

Edmundo foi Secretário Municipal nos governos de Francisco Dantas Maniçoba e Roberto Hashioka Soler, idealizador do Horto Florestal, empenhado pela arborização de Nova Andradina, pois pensava e acreditava que este processo promove sustentabilidade e qualidade de vida aos seres humanos e valorização da biodiversidade., foi Presidente do CREA – Nova Andradina, sobretudo, também precisa ser  lembrado e valorizado por sua histórica e fantástica relação de trabalho prestado enquanto servidor público do município de Nova Andradina.MS. No entanto, no dia 28 de Dezembro do ano de 2020, o homem de fala tranquila e atitudes grandiosas veio a óbito, deixando enlutada toda a família e os amigos constituídos no decorrer dos tempos e da história. Existem pessoas que parecem tornar-se eternas em nossas memórias, por isso o intuito deste legislativo de também perpetuar o nome de Edmundo Minoru Tiba, denominando o Viveiro Municipal com esta factual e valiosa nomenclatura. 
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